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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 040/2025


SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
	

	 O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:


 Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro Mil Reais), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para Inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0010 – Atenção Básica a Saúde
Projeto/Atividade: 2157 – Manutenção das Atividades Contrato de Rateio – Insumos Farmacêuticos

Natureza de Despesa: 
4.4.71.70 – Rateio para Participação Consórcio Público - Materiais Permanentes...........................................R$ 24.000,00

Fonte de Recurso: 
1.600.0000602 - Serviços Públicos de Saúde - Bloco Assistência Farmacêutica..........................................R$ 24.000,00


  Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no Artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação na fonte 1.600.0000602 (Serviços Públicos de Saúde - Bloco Assistência Farmacêutica) nos termos do §1º, Inc. II do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.


Art. 3º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal nº 584/2021 – PPA – Plano Plurianual, Lei Municipal nº 738/2024 - LDO 2025, e, Lei Municipal nº 739/2024 - LOA 2025, as alterações orçamentárias descritas nos artigos desta lei.

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 06 de novembro de 2025



EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal



































JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 040/2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá/MT, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá/MT o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:
Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 040/2025, o presente projeto tem a finalidade reforçar dotação orçamentária com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação no orçamento financeiro do exercício de 2025.
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.
Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 06 de novembro de 2025




EMERSON SABATINE
PREFEITO MUNICIPAL
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